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Gente que Trabalha, Cidade qua Cresce,

PORTARIA N." 9.143, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2026.

Concede Lìcença Møternidade ø Funci-
onária Públicø Tempord:riø, Marcieli Antonia
Oliveira da Silva Bazøretti.

A Secretária Municipal de Administração Interina do Município de Capanema, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei 87712001, Art.74-M, alterada
pela Lei Complementar 2012023,

RESOLVE:

Art. 1o Conceder 180 (cento e oitenta) dias de Licença Maternidade a funcionária públi-
ca temporária Marcieli Antonio Oliveira da Silva Bazarctti,lotada na Secretaria Municipal de

Educação e Cultura, no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, matrícula 4744-I, do dia 23 de

fevereiro de 2026 até 2l agosto de 2026.

Art.2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada
Parque Caminho do Colono, ao dia 23 de fevereiro de2026.
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Carolina \ileissheimer
Secretdria Municip al de Adminis traç ão Interina
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